ACÓRDÃO Nº 1427/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
530203/09
ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
INTERESSADO : 
SERGIO ONOFRE DA SILVA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Câmara Municipal de Arapongas. Publicidade de atos oficiais. Periodicidade. Autonomia municipal para fixação. Auditagem. 

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Arapongas referente à aplicação, pelo Município, da Lei Estadual nº 16238, de 30 de setembro de 2009, que tornou obrigatória, além da divulgação em outros meios de publicidade, a publicação através da imprensa escrita dos atos oficiais dos municípios do Estado do Paraná, em Diário Oficial Municipal ou em jornal de circulação na respectiva região.

A entidade consulente apresenta os seguintes questionamentos:

“01. No caso de o município optar por um órgão próprio para a veiculação de seus atos oficiais, se este órgão pode ser de publicação semanária ou mesmo quinzenal ou se deverá ser de publicação diária, conforme se lê no Artigo 1º, da referida lei;

02. No caso de optar por um órgão próprio para veiculação de seus atos oficiais, de que forma as prefeituras, câmaras municipais e demais entes públicos poderão comprovar a tiragem e a regular distribuição, garantindo o princípio da ampla publicidade”.

A Lei nº 16238, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8067, de 30/09/2009, assim dispõe:

“Art. 1º. Os atos oficiais dos Poderes Públicos Municipais, além da divulgação simultânea em outros meios de publicidade, obrigatoriamente deverão ser publicados também através da imprensa escrita, em Diário Oficial Municipal ou em jornal de circulação na respectiva Região.

Parágrafo único. Na hipótese de publicação dos atos em jornal de abrangência regional, a escolha deverá ser feita através de licitação pública e a circulação deverá ser comprovada pelo Instituto Verificador de Circulação (IVC) ou por auditor independente de comprovada idoneidade.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, que conclui que, na hipótese de o Município optar por criar um veículo impresso próprio, “terá, necessariamente que observar a publicação diária, tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei Estadual nº 16.238/2009”, segundo expresso às fls. 03. Quanto à segunda pergunta formulada, a assessoria jurídica do consulente ressaltou que o diploma em questão não disciplinou a forma pela qual os entes públicos comprovarão a efetiva tiragem e distribuição de seus diários.

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator, determinando o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público para manifestação (fls. 07).

Informando sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CBJ noticiou a existência de consulta, encaminhada pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná e respondida pelo Acórdão nº 302/09, de 19.03.09, acerca da possibilidade de publicação de atos oficiais dos municípios exclusivamente em meio eletrônico e da sua publicação em diário próprio nos casos em que haja diário local de circulação comprovada por auditagem.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 08/10 - DCM de fls. 11/15, assim se posicionou:

“1. O Município dispõe de autonomia para definir a periodicidade de edição do veículo destinado à conversão, transformação ou revestimento do caráter da oficialização de seus atos e documentos, segundo a necessidade determinar. Contudo, periódicos não diários impõem cuidado no planejamento indispensável ao cumprimento dos prazos cuja contagem esteja determinada em normas gerais supra-locais, sendo exemplos os prazos de realização de atos respectivos às licitações e convênios celebrados com esferas governamentais de outros níveis.

2. Os aspectos relacionados à auditagem e aferição da tiragem e regular distribuição dos exemplares jornalísticos, tratando-se de terceirização do órgão de imprensa, meio comumente escolhido por municípios de porte mais modesto, deverão ser obtidos junto ao Instituto Verificador de Circulação (IVC), conforme apontado no Acórdão TCE-PR nº 302/09, supra aludido.”

 O Ministério Público junto a este Tribunal através de sua manifestação consubstanciada no Parecer nº 765/10, de fls. 17/20, opinou, preliminarmente, pelo não conhecimento da consulta em tela por implicar apreciação em tese da constitucionalidade da Lei Estadual nº 16238/2009 – o que, segundo o órgão ministerial, “só pode se dar quando da análise de situações concretas, não cabendo a manifestação do Tribunal de Contas sobre o tema em sede de Consulta, pois isso culminaria em uma forma atípica de controle abstrato da constitucionalidade de Lei Estadual”.   Aduziu que “a melhor técnica a ser adotada por esta Corte ao constatar um possível vício de constitucionalidade na Lei Estadual nº 16238/2009, é a de oficiar os legitimados do artigo 111, da Constituição do Estado do Paraná e 103, da Constituição Federal, para que proponham a competente Ação Direta de Inconstitucionalidade com o fito de, liminarmente, suspender sua vigência e, eventualmente, ao final, retirá-la do ordenamento jurídico”.

Quanto ao mérito, o membro do Parquet ressalvou, todavia, com fulcro no Princípio da Oportunidade e na hipótese de esse não ser o entendimento da Casa, corroborar a instrução da unidade técnica.

 VOTO

Ao responder consulta formulada pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, objeto do processo n.° 603831/07, este Tribunal de Contas, por meio do Acórdão n.° 302/09 – Pleno, deixou claro que a Constituição da República assegura ao Município autonomia para definir o veículo e o meio de publicação de seus atos oficiais e que qualquer tentativa de órgãos estaduais ou federais de restringir essa autonomia encontraria, na visão do Tribunal, óbice na Lei Maior. Nesse sentido, dispõe o item 2 da ementa do mencionado acórdão:

“Autonomia do Município, assegurada pela Constituição da República, para, por meio de lei que leve em conta a realidade fática local, definir o veículo oficial e a mídia – eletrônica, impressa ou ambas – a ser utilizada para divulgação dos atos legislativos e administrativos municipais. Autonomia que não pode ser – sob pena de inconstitucionalidade – aprioristicamente cerceada pelo Tribunal de Contas nem por outro órgão do Estado ou da União sob o argumento de que a Internet ainda não alcançou a necessária disseminação. Aspecto fático que pode ser objeto de controle de constitucionalidade de acordo com a realidade de cada município pela técnica denominada pela doutrina e pelo Supremo Tribunal Federal de ‘controle dos fatos e prognoses legislativos’ ”.

Essa autonomia inclui a definição da periodicidade do veículo eleito para publicação dos atos do Município, respeitados os prazos fixados em legislação específica, conforme destacado pela Diretoria de Contas Municipais.

Seguindo esse entendimento, acolhendo a instrução da Diretoria de Contas Municipais e a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO no sentido de reconhecer a autonomia municipal para eleger a periodicidade de edição do órgão próprio em que o Município veiculará seus atos oficiais, com fundamento no disposto no art. 30, I, da Constituição Federal. No que concerne à comprovação da efetiva tiragem e distribuição do veículo de publicação dos atos oficiais, VOTO pela observância do julgado contido no Acórdão nº 302/09, que determinou a auditagem pelo Instituto Verificador de Circulação – IVC, ou por auditor independente de comprovada idoneidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 530203/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG , por unanimidade, em:
Determinar a observância do julgado contido no Acórdão nº 302/09, que determinou a auditagem pelo Instituto Verificador de Circulação – IVC, ou por auditor independente de comprovada idoneidade.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 6 de maio de 2010 – Sessão nº 15.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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